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Despacho n.º 5/IE/2021 
 

 

Prorrogação do prazo para entrega e apresentação de teses ou dissertações 

 

- Considerando que a Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, aprovou o Orçamento do 

Estado para 2021, com entrada em vigor a partir de 1 de janeiro de 2021; 

- Considerando que o art.º 259.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, estabelece a 

prorrogação, até ao final do presente ano letivo, dos prazos para a entrega e apresentação de 

teses ou dissertações nos ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre ou doutor nas 

instituições de ensino superior públicas, e que, nos casos em que tal prorrogação tenha 

lugar, o período de adiamento da entrega de teses que venha a verificar-se não obriga ao 

pagamento adicional de propinas, taxas ou emolumentos; 

- Considerando que o ano letivo 2020/2021, no IE-ULisboa, termina a 24 de julho de 2021;  

Determino: 

 

1- Aos alunos inscritos em ciclos de estudos de mestrado ou doutoramento são 

prorrogados, até ao final do presente ano letivo (24/07/2021), os prazos de entrega 

de trabalhos finais que terminem entre 31/12/2020 e 23/07/2021.  

 

2- Para os efeitos previstos no número anterior, consideram-se prazos de entrega de 

trabalhos finais apenas os expressamente indicados nos regulamentos aplicáveis 

para conclusão dos respetivos ciclos de estudos e não quaisquer prorrogações, 

suspensões ou dilações, ainda que excecionalmente concedidas ou 

regulamentarmente prevista a sua possibilidade. 

 

3- O adiamento da entrega de trabalhos finais a que alude o n.º 1, nos casos em que 

ocorra, não obriga ao pagamento adicional de propinas, taxas ou emolumentos. 

 

4- Os prazos de entrega de trabalhos finais de mestrado ou doutoramento que tenham 

terminado em data anterior a 31/12/2020 ou que terminem em data posterior a 

23/07/2021 não são objeto de qualquer prorrogação ou adiamento, encontrando-se 

excluídos do âmbito de aplicação do presente despacho. 

 

Instituto de Educação da Universidade de Lisboa, 3 de fevereiro de 2021 

 

O Diretor 

 

 

 

 

 

(Prof. Doutor Luís Miguel Carvalho) 
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